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DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, PATRÍCIA ELERES DE CARVALHO do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ÉRICA CRISTINA DE OLIVEIRA CARNEIRO 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, ANÍZIO GALLI JUNIOR do cargo em comissão 
de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do Estado, a 
contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, JOSÉ KENNEVALDO PEREIRA DE ASSUNÇÃO 
do cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, JOSÉ HUMBERTO RIBEIRO MARTINS do cargo 
em comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, LUCIANA CUNHA SILVA REGGIARDO do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, GILMAR FERREIRA ALVES do cargo em 
comissão de Assessor Especial, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, IVO CESAR COSTA ALENCAR do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, ANTÔNIO CARLOS DE ASSUNÇÃO do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, KATYUSCIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 
MENEZES do cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 31 de dezembro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, GUSTAVO DUARTE CARDOSO do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, OMIR DE ARAÚJO SILVA do cargo em comissão 
de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do Estado, a 
contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, MARIA DE LOURDES ARAÚJO BARRETO 
do cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, LILIA RENATA DE CARVALHO MACIEIRA 
do cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, GABRIELA ROSA FERREIRA DE MORAES 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, CARLOS AUGUSTO BARATA PINHEIRO 
do cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, CARMEN LEDO BARROS do cargo em comissão 
de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do Estado, a 
contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, JOSÉ ISMAEL LIMA ROCHA do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ANTONIO SEBASTIÃO BARATA PINHEIRO 
do cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, DIOGO MARCELL SILVA NASCIMENTO ELUAN 
do cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, PEDRA FERREIRA DOS SANTOS do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, DENIS ADRIANO DE HOLANDA FALCÃO do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, DEUSMIR LUIZ GONZAGA do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, EUDERIO DE MACEDO COELHO do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, SORAYA BARBOSA DE CASTRO CORRÊA 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, ANTONIO CLÓVIS LEITE REGO do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado

DECRETO
A ‘‘Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, JOSÉ EDILBERTO DE JESUS SOUZA do cargo 
em comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
‘‘Governadora do Estado


